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ESTADO DO ACRE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Indico à Mesa Diretora com fulcro no art. 169, do regimento interno da
Assembléia Legislativa, que seja encaminhado a Secretaria Estadual de Saúde
esta indicação, para que seja providenciado com urgência Médicos para o
município de Xapuri.

O referido município encontra-se em uma situação deplorável, com
apenas uma médica para atender a população, tendo em vista que Xapuri tem
mais de 17.000 (dezessete mil habitantes).

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
Rio Branco- Acre 30 de Março de 2016.



ESTADO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo garantir a população Xapuriense,
atendimento médico de qualidade com condições mais dignas e com rapidez, e
que a cobertura médica não fique descoberta, pois a médica que lá se encontra
não tem como atender uma demanda tão grande que existe na referida Cidade,
chega a ser até desumano as condições que se encontra o "hospital de
Xapuri", (posto em um bairro).

Peço ao Governo do Estado, três médicos em questão de urgência,
tendo em vista que a ONU estabelece como ideal o parâmetro 1/1000 (um
médico para cada mil habitantes), porém sabemos que hoje não há
possibilidade financeira .para que seja posto esta quantidade, como há uma
questão de urgência, peço esta quantidade mínima, para que esse pedido
venha ser atendido o mais rápido possível.

A população de Xapuri está sofrendo muito na área da Saúde Pública,
que clama por médicos e uma estrutura que possa atender com dignidade esse
povo tão merecedor.

Peço ao governador do Estado, juntamente com a Secretaria de Saúde,
que possam olhar com carinho para Xapuri, fazendo um esforço em atender
esta indicação, pois a população necessita desse atendimento que salva vidas,
de fundamental importância para as pessoas de nosso Estado.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
Rio Branco - Acre, 30 de Março de 2016.

Deputa~edro
Democratas
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